
 

 

 

Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73) 

 UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM) 

 

 

Avenida Duque de Caxias nº 1308 – Central 
CEP 68900-071 – Macapá-AP - Fone (96) 3222-1461 

Homepage:  www.coren-ap.gov.br 

E-mail: gabinete@coren-ap.gov.br  

PORTARIA COREN-AP Nº 222 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá – COREN-AP, 

juntamente com o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

CONSIDERANDO o PAD 2023000519, para apurar conduta do empregado público 

em questão e os demais envolvidos no processo. 

 

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Empregados Públicos do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar a Comissão de Sindicância para avaliação e apurar possível 

responsabilidades no PAD. 2023000519. 

 

Art.2º Designar a SRA. ANA CLARA CAVALCANTE MELO, empregada Pública 

Coren-AP, ocupante do cargo de Enfermeira Fiscal, do Quadro Efetivo do Coren-AP, SR. 

JOSÉ MARIA DO CARMO SILVA– empregado Público Coren-AP, ocupante do cargo de 

Agente Administrativo do Quadro Efetivo do Coren-AP, e a SRA. LUANA AMARAL 

DIAS, empregada Pública Coren-AP, ocupante do cargo de Agente Administrativo do 

Quadro Efetivo do Coren-AP para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de 

Sindicância. 

 

Art.3° Prazo para apresentação de parecer conclusivo de 90 dias 

 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 5º. Dê Ciência Cumpra-se.  

 

Macapá-AP, 11 de setembro de 2023. 
 

 

 

Dra.Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel 
COREN/AP nº - 13.0898 

Presidente 

Dr. Donato Farias da Costa 
COREN/AP nº 132.300 

Secretário
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